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Autoriza o município do C'ariacica a 
instituir o Conselhc: IVlu11icipal de 
Enfrentamento à Oi :;cri mi 11ação de 
Valores Familiares. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: =aç:o ~ aber que a 
Câmara aprovou, o Prefeito vetou nos termos do art. 57, § 2° d :i Lei Orgânica do 
Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos termm; do art 57, § 8°da 
Lei Orgânica do Município de Cariacica PROMULGO a seguinte 1 .ei: 

Art. 1 º Fica autorizado o município de Cariacica a instituir o Con: .elho ~ lunicipa! de 
Enfrentamento à Discriminação de Valores Familiares, óq ão c11nsultivo e 
deliberativo, subordinado à Secretaria Municipal de Desenvc vimen o Socic:1I -
SEMDES. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Enfretamento à Discrimin :iÇã10 le Valores 
Familiares visa à promoção, normatização e fiscalização de oolíticc s públicas 
ligadas aos direitos humanos, com centralidade na família, vi.: ando ! mitiga i· a 
discriminação dos valores familiares, por meio do debate perr ianen1 3 entre os 
diversos setores da sociedade cariaciquense. 

Art. 3° São atribuições do Conselho Municipal de Enfrentamentc' à Ois : riminaç:ão 
de Valores Familiares: 

1 - debater, avaliar e fomentar a proposição de políticas públicas com c mtralidade 
na família e no respeito aos valores familiares; 

li - elaborar o seu regimento interno; 

Ili - formular diretrizes para a promoção da defesa dos valores fa11 iliares 
IV - emitir pareceres acerca de proposições legislativas conce!rne nte~s é: ::>s valor,as 
familiares; 

V - propor projetos de Lei para valorização das famílias e s<: us valores, com 
especial enfoque na proteção das mulheres, idosos, crianças e adi 1les;ce11tes; 
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VI - realizar discussões temáticas por meio de grupos de trab 3lho e >m vistas à 
elaboração de estudos sobre assuntos ligados aos objetivos do conselho, por 
período previamente determinado. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Enfrentamento à Discrir 11 ina.ção de 
Valores Familiares deverá manter contado institucional direto e :>m os órgãos da 
Administração Municipal e outros órgãos competentes, estaduai > e federais, para 
fomentar e divulgar os trabalhos por ele realizados. 

Art. 4° O Conselho Municipal de Enfrentamento à Discrimir :lÇ~io ie Valo ·es 
Familiares será composto paritariamente por 14 (quatorze) memb os, ser do 
representados, respectivamente, por 07 (sete) membros do P1: :ler Publico e 07 
(sete) da sociedade civil, além de seus suplentes, conforme a sei; Jinte e efinição de 
assentos: 

1 - Pelo Poder Público do Município, com um representante indic 3do pe ,los órgãos 
abaixo elencados: 

a) três assentos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento )oc:ial; 
b) um assento da Secretaria Municipal de Educação; 
e) um assento da Câmara Municipal de Cariacica; 
d) um assento do Poder Judiciário, por meio da Comarca de C: :lriacic :i; 
e) um assento do Ministério Público Estadual, por meio d :i Pror 11otoria de 

Cariacica. 

li - pela Sociedade Civil: 
a) um assento para a seccional da OAB - Cariacica; 
b) seis assentos para as entidades religiosas locais, respei : ida1s e: s maion~s 

denominações sediadas no município. 

Art. 5º Para cada membro titular, será eleito ou indicado um su~1 ente, 11ara a sua 
substituição, em caso de impedimento ou vacância. 

Art. 6º A composição do Conselho Municipal de Enfrentamento à )iscrirr inação de 
Valores Familiares poderá ser alterada, desde que haja deliberc:i ~ão fa·mrável ele 
2/3 (dois terços) de seus membros, realizada por meio de r ~uniãc ordinária 
convocada exclusivamente para essa finalidade, observada a 1 aridac e entre o 
número de membros representantes do Poder Público e da Sociecl 1de! Ci· ril. 
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Art. 7° O (a) Presidente, Vice-Presidente e Secretário (a) C 3ral d > Conselho 
Municipal de Enfrentamento à Discriminação de Valoms Famili :ires SE!fão 
escolhidos por seus pares, em eleição direta e com voto aberto. 

Art. 8° A função do (a) membro (a) do Conselho Municipal d1: Entre i tamento à 
Discriminação de Valores Familiares não será alvo de remuneraç ; io ou ~ ratificaç;3o. 

Parágrafo único. O cargo de Presidente do Conselho dever~1 ser O· :upado por 
servidor público municipal estatutário, que ficará à disposição fo ref1 !rido ór~1ão 

colegiado. 

Art. 9° O mandato dos (as) conselheiros (as) será de dois anos, iendo .Jermitida a 
reeleição. 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de tará e Conselho 
Municipal de Enfrentamento à Discriminação de Valore:: Farr iliares de 
infraestrutura necessária ao seu regular funcionamento. 

Art. 11. O Conselho Municipal de Enfrentamento à Discrirnin 1ção ele Valores 
Familiares promoverá, anualmente, o Encontro Municipal dE Avaliação das 
Políticas Públicas para as Famílias, que deverá contar com ;; participação da 
Administração Municipal, da Sociedade Civil , de convidados das d 3mais 3sferas de 
governo e outras personalidades relevantes para a temática la prc :eção aos 
valores familiares. 

Art. 12. As despesas para a execução desta Lei correrão à <: Jnta d 3 dotaçiio 
orçamentária própria da Secretaria Municipal de Desenvolvimenl J Soei ~I e seriio 
suplementadas quando for o caso. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã' •, revc gadas as 
disposições em contrário. 
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